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Ofício GP no 11312O26.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a " abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberaçáo de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Cord ialmente,

A((inidô dê Íô.mà d'oiràlôô,
MARDQUEU SILVIO MARoor,ru sr vro

FRANCA:e304280e820 :81Nc§j60118"Ti31,,,, *,*,

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Pau

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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PREFETÍURA DO iltUNtCÍPrO pF ONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í/í730-000 - tlonte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1679, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Âciicionai Especiai, provenienies ore

êXéesso de anecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

|I4Â-RDQUFU SlLVlO FR..Â-Nç-À-, Pre-relto do L4unicípio de ltilonte Azu!
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ÀÉ.'ie. O Focier Executivo cio Município <je ivionte Azui Fauiista Íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da LeÍ Federal n'4.32011.964, no valor de R$ í00.000,00
(cêm mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO - Lei
de Diretrizes Orçanrentár'ias 2.0?6 e Lei Orçamentária rrigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDIT ADICIONAL ESPECIAL

--^!ô.t ô...tih-

372 1O-301.0021.1135.q[O GeÍe.ciamelto e Execução Serviço§ de Saúde rO0'ürO,0O

3.3.q!.30.ü, MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 tl
05 TRÂNSFER€NoaS E coNvÊNlos FEDERAIgvIÍ{cuLAoos

:t{ro 178 COÍ{V t{s 373(xXrO1 - MIGUEL IOMBARDI

AÉ. 2". A cobertura cio Crédito Âciicionai Especiai airerto peio artigo
anterior no valor total de RS 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte
forma:

| - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
innien ll Â ío.lô ârtiôri 4?.la I ci tradcral ôo A -a21 'l qÂá nrn\rêniê.tte de eneessoJ : i- -:.rrr; ..-- ) r'-'- "-
de arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

rvlonre Azur raultsta,/§r, u., oe março ae zuzo
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MARDeUEU SILVIO Ais'íado dê Íorma die,tar por

FRANCA:e304280e820 mry;Sffi iãX,n, .0,*,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulísta/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
lr,.-:^í-i^ J^ lf^-r^ 
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Câmara Municipal de Monte Azul Pauligta
DESPACHO pâÍe s Comissào do
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PREFEITURÂ

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de LeÍ no 1679, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a aberiura tie Créciito
Adicional Especial, provenientqs de
excesso de arr*adação, no orçamênto-
progrâma do exercício de 2026, e dá outras
providências.

E x ce íe nÍÍ ss i m o Sen ho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u strís si m o s Senáores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cje subrneter, por interméciio cie Vbssa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Cámara do Município de Monte Azul
Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em
cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição
Federal, artigo 50 da Lêi de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal
no 10í, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32O11.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
Progranna do exercÍcio de 2026 Credito A.diciona! Especial no .ralor R$
í00.000,00 (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos
oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especíÍica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do crédito
faz-se necessária em razáo da inexistência de dotação orçamentária específica
para a reíericja ciespesa na Lei Orçamentária Ânuai vigenie, tornancio
ímprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos
recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de anecadação, bem como, quando necessário, serão
complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,
n anr rilíhrin nrnamanlárin a a rcnr rleridadc ficnal

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas

tão somente à adequaçâo orçamentáía para execução de despesa já

compreenciioa no pianejamento governamentai, azao peia quai iica oispensacja
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üoflcrlamos a aprovaçao oo projero em sessao exrraorornafla
para que possamos realizar os procedimentos de licitaçâo.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão
ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo '16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito A.dieiona! Especial será supodado poreycesso de ar.eeadação e
anulação parcial de dotaÉo, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei
Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente ProJeto de Ler que drspoe sobre a abertura de creclito Adrcionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2O26.

Atenciosamênte,

MARDQU EU 5l LVIO ffi'l#'ui; 
ro'.a disitar por

FRANCA:93042809 FnANcÂs3o42soe82o

820
Dador 2026.03.09 1 6:55:55
{3',00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municipio de Monte Azul Paulista/SP

raquut I J

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei
CompÍementar no 1 01 /2000.



EXTRAORDINARIA DE 2026, DA í9"

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINÂ OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
Fr,^F' Ê..â. .r^ Ã, Frr i
CATJtrLtrNTJIA IgL.'NYL'IÚAUU A \-\JMTAlt(trt9ET( NL, TLENAIÍIL' TAL!ÍIi(U I L'IÍ.!I.IEIíI UA
cÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MARCO DE 2026 PARA REALTZAçÃO DA 5a (OUINTA) SESSÃO

LEGISLÂTURA, QUATRIÊN IO 202512028.

PROJETOS DE LEIS NO 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS í.695/2026 _ D§PÔE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, TIO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC]O DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 1,681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIET.ITES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MUN i E AZUL FAUL|§ rA, rU UE mAr((,L,, UÉ 2U2O.

-t' /-,li -
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP,

CÂMÂRA MUMCIPAL DE MONTE AZUL PÀULI§TA
sPalácio 8 de Março"

Rua Cel.Joào \[an<xl, oo 90 - (.1]P. l+730-115- tirne l7- 3.1ól-125.1

CNPJ n" 54. 1 63. I 67/000 1 -00 = sie: li,rrw.camaramonteazulsp.sor'.br
cmail: secretaria@cârnâÍâm{)trtcâzul,sp.grrv.br

Estado de São Paulo - Brasil

A



Vereador

Claudio Antonio
Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
RibêiÍo de Castro

Assinatura
Date dê

Í6cebimento
Hora de

recebimento
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Luciana
Aparecida

Kubice

Maícon céser
Barbareli
Gonçales

Mardqueu Silvio
França Filh4

Merie Lúcie Ferro

Illoisás Antônio
Têixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando

t,-,\o, fix tç,LLçn

/'tt'

I'to{ ie ls ü"4í

LqtL /r
/ ,/:

i,;y /ofcl 45 ü-' 54

Arruda

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARCO DE 2026.
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(]A]VíARA NÍT-NI(]IPAI, DII IIÍONTE AZI-I- P/\t]IJS'tA
"Palácio 8 de MarçoD

Rua Ccl J<râo \Ían<xl, no 90 - Cl':P. l+730-l l5- tbne l7- .1361-125.1
t -N PJ n' 5,1. 1 ó3. 1 ó7/ü]0 1 -00 = site: www.catnaramonteazul.sp.gr rv. br

( míi]: rccÍ(tariaAcamaramorrtt.azrrl.sp.gr n .lrr
E:tado <!qSão faulo . Basil

EDITAL DE CONVOCACAO . INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO OESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MA DE 2026 PARA REALIZAÇÃo DA 5r (QUTNTA) SESSÃO
o 2025t2028.RIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, OUATRIENI

PRoJETO DE RESOLUçÃO tt.00212026 - DlsPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClillO NO

VALOR DO GARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DÉ MARÇO OE2026,

EXTRAORDIN

( -, t:

WiL§L.,N KTJU'<I§UE§
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



ÍUONTE AZUL PAULISTA. íO DE MARCO DE 2026.

Vereador

Claudio Anton

Eliel Prioli

Lucâs Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica

lraicon Céser
Barbareli
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llardqueu Silvio
França Fi!hí)

Maria Lúcia Ferro
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Teixeira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando
Arruda
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXX,-17 - 3?6L.1254
Site: www.camararnon teazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURIDICO n.t OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial dle 2026, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal soiicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

!:-:- ..:-^-!^ :--1..-=^ l- ---..:-!^z.vz.9 c LEr \Jtço tEllLdttd vrgc tE, LUllr o llrLtu5ou u<r 5tr9ullrLe
dotação orçamentária:
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Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
l4onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAzUtPAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0lü-17- 3361.1254
Site: r,rrvw.canra ra rnonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em iei orçamentária anual (artigo, i65 § 8o, da CF), ou, utiiizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modiflcação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
drLrgus +u <r +o ud Lcr r- +.JZvl LYo+ LU[ cLtud Lul Lct go
Orçamento e constituem modalidades de créditos adícionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tídos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano piurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionaís serão de
iniciativa exclusíva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

^ 
alr^F!' r,^ A^? aeAAil.ac -,{i^i^á^iê ^r r6l^^.^ã}-,^êt1 cllJçt L\lt ct ttuJ Lt E\JtL\rJ <tttlLt\Jt tqtS JuPtçt I ttt ttot ç5

(remanejamento, transferêncÍa) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

^ 
I ai /'rraânir= âa mr rniríni^ áô n ^ôtô Â:r rl Drr rlial.r

^ 
L9l vl ygl ll 

'ylv 
uç l t.rurr.'ttll,,

artigo 12 determina que:

AÉigo - 12, Cabe à Câmara Municipa!, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplacação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizês orçamentárias e
oÍçamento anual da admini§tração local, autorização de
abêrtura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTEAZUL PAULISTÁ
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Mânoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - fone/fat<t O§,-17- 3361.L254
Site: www.camararlronteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

Importante saiientar que a emissâo cle parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem tbrça vincuiante, pociencio seus iunciamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulísta, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Proe uraooi- Jurioreo

oABlsP 276.L5A

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legíslativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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Site: www.camaramontêazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o dê Sâo Paulo

Assinaturas Díqítais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificaÍ as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloauli .stscam.com . br/documentos/autenticar?chave=85S59YFoTGKWF

ETIdJ!E}

ffi
9FJ, ou vá até o site httos://monteazuloaulista. siscam.com. brldocumentos/autênticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código pqfq veqiflqação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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PARECE ONJUNTO DAS COMI E SDE
CONSTITUI T o EDUCA D NCIA SOCIAL P LíNCA

IO AMBIENTE ERVI P S E ATIVIDAD PRIV

Referentê: Projeto de Lêi No 1679/202ô - Dispóe sobrê a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientss dê excesso dê arrêcadação, no orçamento-progÍama do exêrcício de 2026, e dá outrasprovidências 

DEcrsÃo DAS co*rssoEs

Estas Comissões Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e At'vidades Privadas e; Êducação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Prcjeto dê Lei No 1679/2026 - Dispõe sobre a abêrtura de Crédito
Adicional Especial, provênientes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado dê parecer jurídico nessê sêntido, esperando recebêr o apoio dos demais
pâres desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.16710001-00 - www.camaramonteazul.so.oov.br

AUTOGRAFO 2130t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.679, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2026,e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de tei:

AÉiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL ESPECIAL

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ í00.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente
de excesso de arrecadação de recursos federais.

02 o5 oo FUNDo Muxrclpll oe slúoe
372 10.30í.0021.íí35.0000 Gerenciamento e ExecuÉo Serviços de Saúde í00.000,00

3.3.90.30.00 ÍUIATERIAL DE CONSUiIO F.R: 0 05 8l
05 TRANSFERÊNctas E coNvÊMos FEDERAtS-vtNcuLADos

300 178 CONV ÀP 3730000í - ü|GUEL LOÍ,BARD|

tlÀd.



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
!'er,,ogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

L{,r, CC"-
WILSON RODRIGUES

Presidente

N NIO TEIXEIRA
no

LUCIANA AP. UBlCA
Vice - Presidente

LUCA PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

MOISES
1o

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 1 4730-1 1 5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br



PREFETTU tci DE IU NTE AZUL PA
ESTADO DE S O PATILO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2844. de 17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: Abertura de CÉdito Adicional Especial,
priovenientes de excssc de arrecôdaÉo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outÍas providências.

MARDQUEU SILWO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Siio Pauto, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara lrlunicipal, APROVOU e ele
PROTIIULGA e SANCIONA a sêguante Lea:

AÊ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orcamento-pÍograma do exeÍcício de 2O26, CÉdib Macional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos teÍmos do inciso II do artigo 41 da
Lei Federal no 4.32011.9il, no valor de R$ 100.fi1o,00 (cem mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianua! 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrize§
oÍçamentárias 2.026 e Lei orçamenÉria vigente, com a inclu§ão da seguinte
dotação orçmentária:

ABERTIjRA DE CRÉD|T ADICIONAL ESPECiÁL

02 os oo FUNDo ttuNtctPAL DE SAÚDE
972 í 0.301.002í. 1 135.0000 Gercnciamento e Exêcuçâo Seryiços de Saúde í00.000,00

3.3.90.30.00 ATERIAL DE CONSUMO F.R': 0 05 8í
05 TRAI{SFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
300 í78 coNv N'3730000í - tllGUEL LoilBARDl

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no
valor total de R$ 100.0OO,0O (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termo§ do inciso II, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O 1L,964 provêniente dê exces§o dê
arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e tll no Plano Plurianual de 2.O2612.O29 e
os anêxos v e w na ]êi de Dirêüizes Oçamentárias para o exeÍGícao de 2.026
referentes ao Programa de que tÍata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

AÉ. 40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as

disposições em contrário'
Registre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.
Atiúr* d. b.E dlqlli Po.

MARDQUEU SILVIO M mouzusnvro

FRANcA:930428oe820 ffif#'#i3*, 
", 
*

MARDQUEU SILUO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITURA DO MUNIC ÍPto DE MoNTE AzuL PAUL|STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." tló - CEP t4.73O-OO0

LEI No.2844, de 17 de Marco de 2026

DISPôE SOBRE: Abertura de CÉdito Âdicional Espêcial,
pnovênientes dê êxcesso de arrecàdação, no orçamento-
proErama do exercício de 2026, e dá outras pÍovidênciâs.

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ Prêfeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e êle
PROMULGA e SA?{CIO[{A a seguinte Lei:

AÍt. 10. O Poder Exêcutivo do Município de Í,lonte Azul Pâulistâ fica autorizâdo a

abrir no orçâmento-pÍ(rgrama do exercício de 2026, Ct'ffito Micional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no§ termos do inciso II do aÍtigo 41 da
Lei Federal no 4.32O 1L.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612'0.29, LDO - Lei de Diretrizes
OÍçamentárias 2.026 e Lei Orçamenüária vigênte, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERÍURA DE cRÊDITo AoIcIoNAL ESPECIAL

02 05 oo Fulloo lruxlclPAl oE saÚoE
372 10.301.ür2í.1135.üXX, Gerenciamônlo e Exeoução Sêrviçot do Saúdo t@.q)0'00

3.3.90.30.00 ATERIAL DE CONSUi,IO F.R.: 0 05 El
05 ÍRANSFERÊI{CIAS E COI{VÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
3oo t?8 coNv N'37300001 - MIGUEL LOIIBARD|

AÍt. 20. A cobêrirra do Crálito Adicional Esp€cial aberto Pelo artigo anterior no
vôlor total dê R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 1OO.O0O,O0 (cem mil reais): conforme disposto nos teÍnÍr6 do inciso U, §
10 do artigo 43 da Lei Federat no 4.320 11.9il, ProvenienE de excesso de
arrêoadação de rscur§os federais.

ÂÍL 30. Ficâm ahBlizados 03 anexo6 II e III no Plôno PlüÍianuâl d€ 2,O261LO29 e

os anexos V e yI na Lei dê DiretÍiz6 OÍçamêntárias para o êxeÍdcio de 2.026
referentes ao Programa de quê trata a pnêgente Lei, podendo seÍ südeÍn€ntado
sê nêcêssiá rio,

AÍt, 40. Esta Lei ênEaÍá em vigor na data dê sua publicação, rêYogadas as

disposações em contrário.
Regi§tÍe-sê, e
Publhue-sê.

lrlontê Azul Paulista, 17 de ttarço dê 2026.

MARDOUEU SILVIOrnrNrlezoffim,,,,.
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

ilunicípio de llontê Azul Pauliía _SP

Diário oídatassinado digJtãlmêntê .onÍoímê i{p nq 2.200-2. de 2001, e teil/t.063. dê 2020, garáítlndo aúentilldáde, validrdêiuldiÓ ê iúêgridá'le
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